[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 870/17-SG. 
Esteio, 12 de julho de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.



Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 11 de julho, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente a notificação do proprietário para limpeza e manutenção dos passeios públicos localizados na Rua Santo Antônio, número 85, bairro Centro. Fotos em anexo.

Segundo o Vereador, a permanência de matagais nas áreas, bem como, em terrenos baldios, vem causando transtorno as pessoas que convivem nestas imediações, sobretudo, trata-se de um problema de saúde pública. 


		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.
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